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e fiscalizar a gestão de recursos, bem como os ganhos sociais e o desempenho dos 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais do SUAS

CONSIDERANDO Portaria MDS Nº 886, que estabelece diretrizes e 
procedimentos para a execução de despesas extraordinárias em ações e serviços do 
SUAS, autorizadas na Lei Orçamentária Anual de 2023, e com base no art. 8º da 
Emenda Constitucional nº 126, de 2022.

CONSIDERANDO que a portaria prevê recursos para assistência 
financeira temporária, para custear os serviços da proteção social básica e especial 
nos municípios, estados e no Distrito Federal. Entre os serviços contemplados estão, o 
Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF), o Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), o Serviço de Proteção Social Básica para 
pessoas com deficiência e idosas, e outros serviços tipificados.

CONSIDERANDO a aprovação da utilização desse recurso oriundo da 
programação 241200520230002, no valor de R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil 
reais), para fins de estruturação do Sistema Único de Assistência Social do município 
de São Gonçalo do Amarante, devidamente deliberado na Plenária Ordinária do 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, realizada no dia 08 de novembro de 
2023, na modalidade presencial.

RESOLVE: 
Art. 1º- Aprovar a programação n° 241200520230002, no valor de R$ 

310.000,00 (trezentos e dez mil reais), para fins de estruturação através da aquisição 
de veículo do tipo Van, que será destinado aos Centros de Referência de Assistência 
Social – CRAS, situados no município de São Gonçalo do Amarante. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação com 
efeito retroativo ao dia 09 de novembro de 2023.

Cícera Gabrielle Cardoso Fernandes

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS
São Gonçalo do Amarante/RN.

RESOLUÇÃO Nº 13/2023 – CMAS, 14 DE NOVEMBRO DE 2023.

 APROVAR A PROGRAMAÇÃO DE N° 241200520230003, 
NO VALOR DE R$ 310.000,00. PARA FINS DE 
ESTRUTURAÇÃO DO SUAS. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 16 e 17, da Lei Federal nº 8.742 (Lei Orgânica da Assistência Social), de 07 de 
dezembro de 1993; Lei Municipal n° 807 de 28 de maio de 1997; Lei Municipal n° 1837 
de 01 de julho de 2020 e ainda a Resolução Municipal n° 31 de 15 de dezembro de 2020 
que aprova o regimento interno. 

CONSIDERANDO o § 4º do art.17, da Lei Federal nº 8.742 (Lei Orgânica 
da Assistência Social), de 07/12/1993, que define que cabe aos Conselhos Municipais 
de Assistência Social acompanhar a execução da política de assistência social, 
apreciar e aprovar a proposta orçamentária, em consonância com as diretrizes das 
conferências nacionais, estaduais, distritais e municipais, de acordo com seu âmbito de 
atuação. 

CONSIDERANDO que conforme a Política Nacional de Assistência 
Social (PNAS) e sua Norma Operacional Básica do SUAS – NOB SUAS 2012, está no 
rol de atribuições dos Conselhos Municipais de Assistência Social acompanhar, avaliar 
e fiscalizar a gestão de recursos, bem como os ganhos sociais e o desempenho dos 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais do SUAS.

CONSIDERANDO Portaria MDS Nº 886, que estabelece diretrizes e 
procedimentos para a execução de despesas extraordinárias em ações e serviços do 
SUAS, autorizadas na Lei Orçamentária Anual de 2023, e com base no art. 8º da 
Emenda Constitucional nº 126, de 2022.

CONSIDERANDO que a portaria prevê recursos para assistência 
financeira temporária, para custear os serviços da proteção social básica e especial, 
nos municípios, estados e no Distrito Federal. Entre os serviços contemplados estão, o 
Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF), o Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), o Serviço de Proteção Social Básica para 
pessoas com deficiência e idosas, e outros serviços tipificados.

CONSIDERANDO a aprovação da utilização desse recurso oriundo da 
programação 241200520230003, no valor de R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil 
reais), para fins de estruturação do Sistema Único de Assistência Social do município 
de São Gonçalo do Amarante, devidamente deliberado na Plenária Ordinária do 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, realizada no dia 08 de novembro de 
2023, na modalidade presencial.

RESOLVE: 
Art. 1º- Aprovar a programação n° 241200520230003, no valor de R$ 

310.000,00 (trezentos e dez mil reais), para fins de estruturação através da aquisição 
de veículo do tipo Van, que será destinado aos Centros de Referência de Assistência 
Social – CRAS, situados no município de São Gonçalo do Amarante. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação com 
efeito retroativo ao dia 09 de novembro de 2023.

Cícera Gabrielle Cardoso Fernandes

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS
São Gonçalo do Amarante/RN.

 

RESOLUÇÃO Nº 11/2023 – CMAS, 14 DE NOVEMBRO DE 2023.

APROVAR A PROGRAMAÇÃO DE N° 241200520230004, 
NO VALOR DE R$  155 .000 ,00  PARA F INS DE 
ESTRUTURAÇÃO DO SUAS. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 16 e 17, da Lei Federal nº 8.742 (Lei Orgânica da Assistência Social), de 07 de 
dezembro de 1993; Lei Municipal n° 807 de 28 de maio de 1997; Lei Municipal n° 1837 
de 01 de julho de 2020 e ainda a Resolução Municipal n° 31 de 15 de dezembro de 2020 
que aprova o regimento interno. 

CONSIDERANDO o § 4º do art.17, da Lei Federal nº 8.742 (Lei Orgânica 
da Assistência Social), de 07/12/1993, que define que cabe aos Conselhos Municipais 
de Assistência Social acompanhar a execução da política de assistência social, 
apreciar e aprovar a proposta orçamentária, em consonância com as diretrizes das 
conferências nacionais, estaduais, distritais e municipais, de acordo com seu âmbito de 
atuação. 

CONSIDERANDO que conforme a Política Nacional de Assistência 
Social (PNAS) e sua Norma Operacional Básica do SUAS – NOB SUAS 2012, está no 
rol de atribuições dos Conselhos Municipais de Assistência Social, acompanhar, 
avaliar e fiscalizar a gestão de recursos, bem como os ganhos sociais e o desempenho 
dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais do SUAS

CONSIDERANDO Portaria MDS Nº 886, que estabelece diretrizes e 
procedimentos para a execução de despesas extraordinárias em ações e serviços do 
SUAS, autorizadas na Lei Orçamentária Anual de 2023, e com base no art. 8º da 
Emenda Constitucional nº 126, de 2022.

CONSIDERANDO que a portaria prevê recursos para assistência 
financeira temporária, para custear os serviços da proteção social básica e especial 
nos municípios, estados e no Distrito Federal. Entre os serviços contemplados estão o 
Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF), o Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), o Serviço de Proteção Social Básica para 
pessoas com deficiência e idosas, e outros serviços tipificados.

CONSIDERANDO a aprovação da utilização desse recurso oriundo da 
programação 241200520230004, no valor de R$ 155.000,00 (cento e cinquenta e cinco 
mil reais), para fins de estruturação do Sistema Único de Assistência Social do 
município de São Gonçalo do Amarante, devidamente deliberado na Plenária Ordinária 
do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, realizada no dia 08 de novembro 
de 2023, na modalidade presencial.

RESOLVE: 
Art. 1º- Aprovar a programação n° 241200520230004, no valor de R$ 

155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais), para fins de estruturação através da 
aquisição de equipamentos, que serão destinados aos Centros de Referência de 
Assistência Social – CRAS e ao Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social – CREAS, situados no município de São Gonçalo do Amarante. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação com 
efeito retroativo ao dia 09 de novembro de 2023.

Cícera Gabrielle Cardoso Fernandes

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS
São Gonçalo do Amarante/RN.

RESOLUÇÃO Nº 12/2023 – CMAS, 14 DE NOVEMBRO DE 2023.

 APROVAR A PROGRAMAÇÃO DE N° 241200520230002, 
NO VALOR DE R$ 310.000,00.  PARA FINS DE 
ESTRUTURAÇÃO DO SUAS. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 16 e 17, da Lei Federal nº 8.742 (Lei Orgânica da Assistência Social), de 07 de 
dezembro de 1993; Lei Municipal n° 807 de 28 de maio de 1997; Lei Municipal n° 1837 
de 01 de julho de 2020 e ainda a Resolução Municipal n° 31 de 15 de dezembro de 2020 
que aprova o regimento interno. 

CONSIDERANDO o § 4º do art.17, da Lei Federal nº 8.742 (Lei Orgânica 
da Assistência Social), de 07/12/1993, que define que cabe aos Conselhos Municipais 
de Assistência Social acompanhar a execução da política de assistência social, 
apreciar e aprovar a proposta orçamentária, em consonância com as diretrizes das 
conferências nacionais, estaduais, distritais e municipais, de acordo com seu âmbito de 
atuação. 

CONSIDERANDO que conforme a Política Nacional de Assistência 
Social (PNAS) e sua Norma Operacional Básica do SUAS – NOB SUAS 2012, está no 
rol de atribuições dos Conselhos Municipais de Assistência Social acompanhar, avaliar 
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PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL

NATAL CATERING LTDA, 10.196.882/0001-66, torna público que está requerendo a 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB a Renovação de 
Licença Simplificada - LS, para a Fabricação de produtos de padaria e preparação de 
alimentícios diversos, em uma área de 1.000M², localizada no endereço: Avenida Ruy 
Pereira dos Santos, Nº 3.100 – Aeroporto Internacional Governador Aluízio Alves.

Camila Misae Lopes Kawabata
GeneralManager

Republicado por Incorreção

AVISO SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO - PE 025/2023

O pregoeiro do SAAE/SGA-RN torna público que está suspenso o Pregão Eletrônico, 

objetivando o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada no fornecimento de materiais essenciais para a realização das 

atividades diárias, na forma de maior desconto percentual (%) por lote sobre a tabela 

Sinapi (sistema nacional de pesquisa de custos e índices da construção civil) visando 

suprimir as necessidades operacionais do SAAE/SGA, para análise do Termo de 

Referência, visando possíveis alterações. A nova data da sessão pública será 

informada através dos mesmos meios de divulgação utilizados anteriormente. Outras 

informações poderão ser obtidas no setor de Licitações do Serviço Autônomo de Água 

e Esgotos – SAAE/SGA, Av. coronel Estevam Moura, 30, Centro, ou através do telefone 

(084) 3278-2290.

São Gonçalo do Amarante/RN, 13 de novembro de 2023.

Anailson Ramalho da Silva / Pregoeiro

PORTARIA N.º 053, de 14 de novembro de 2023.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo artigo 8º, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, 

tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 340/2023– IPREV, resolve:

Art. 1º - Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição à 

Servidora IVANI SILVA VARELA, matrícula nº 0068, ocupante do cargo de Professora 

NII E– J, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do artigo 98-C, caput 

e incisos I a IV, c/c §§1º, 2º, I, e 3º, I, todos da Lei Orgânica do Município de São Gonçalo 

do Amarante/RN, com proventos calculados pela integralidade, paritários e acrescidos 

das seguintes vantagens: 

-05(cinco) quinquênios, perfazendo o percentual de 25% (vinte e cinco 

por cento) sobre o provento básico, com base no artigo 59 da Lei Municipal nº 72/1999;

 - 1/6 (um sexto) de Remuneração Pecuniária fundada no art. 46, I, da lei 

nº 810/1999 c/c arts. 1º e 2º, caput e §§, da Lei nº 2.119/2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR

Presidente do IPREV

HADMILLA LANE MOTA FELIPE

Diretora de Benefício do IPREV

EXTRATO DE CONVÊNIO

EXTRATO DO AO CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO DO AMARANTE -  IPREV E BANCO 

SANTANDER (BRASIL) S.A.. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8.941/2023 – SLCC – CPL.

1. NATUREZA: Convênio celebrado entre o Instituto de Previdência Municipal de São 

Gonçalo do Amarante - IPREV e Banco Santander (BRASIL) S.A..

2. OBJETO: Estabelece as condições para operacionalizar a concessão de Crédito 

Consignado – Setor Público pelo SANTANDER.

3. DATA DA ASSINATURA: assinado em 11 de maio de 2023.

4. SIGNATÁRIOS: pelo IPREV, CNPJ nº 11.447.510/0001-28, o Senhor José Helomar 

Rodrigues Júnior, CPF nº 289.169.134-20, Presidente do IPREV, e pelo SANTANDER, 

CNPJ nº 90.400.888/0001-42, o Senhor George Gustavo C. de Oliveira, Gerente Geral 

e o Senhor Helber Pereira de Figueiredo, Gerente Geral da Regional PB RN.

 

SAAE/LICITAÇÃO

IPREV

LICENÇA
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